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NOTIFICAÇÕES  

DESPACHO  

Contrato Administrativo nº 121/2023 

Pregão Presencial n º 017/2022 

Processo Administrativo nº 207/2022 

Empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 03.924.435/0001-10 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 28/11/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.278, com comunicação via e-mail 
faturamento1dimensaohospitalar@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 05 de dezembro de 2023, sem recurso por parte da empresa DIMENSÃO COMÉRCIO 
DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega do item solicitado, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca do 
não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Solicitação de 
Fornecimento n° 1283/2023, que totaliza o valor R$ 1.577,83 (um mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 1.577,83 (um mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos). 

- Pela suspensão temporária para participar de licitação pelo prazo de 2 (dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2024. 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

DESPACHO  

Ata de Registro de Preços nº 003/2023 

Pregão Eletrônico n º 043/2022 

Processo Administrativo nº 313/2022 

Empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 03.924.435/0001-10 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 28/11/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.278, com comunicação via e-mail 
faturamento1dimensaohospitalar@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 05 de dezembro de 2023, sem recurso por parte da empresa DIMENSÃO COMÉRCIO 
DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Autorização de 
Fornecimento n° 467/2023, que totaliza o valor R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte reais). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte reais); 

- Pela suspensão temporária para participar de licitação pelo prazo de 2 (dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

- Pela suspensão temporária para assinar contratos oriundos da Ata de Registro de Preços nº 03/2023 do Município de Aquidauana/MS, pelo 
prazo de 2 (dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2024. 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO  

Ata de Registro de Preços nº 014/2023  

Pregão Eletrônico n º 006/2023 

Processo Administrativo nº 010/2023 

Empresa HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 00.064.780/0001-33 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 28/11/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.278, com comunicação via e-mail 
contato.hsmed@gmail.com, faturamento01.hsmed@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 05 de dezembro de 2023, sem recurso por parte da empresa HS MED COMERCIO DE 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Solicitação de 
Fornecimento n° 1245/2023, que totaliza o valor R$ 3.504,00 (três mil e quinhentos e quatro reais). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 3.504,00 (três mil e quinhentos e quatro reais).; 

- Pela suspensão temporária para participar de licitação pelo prazo de 2 (dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

- Pela suspensão temporária para assinar contratos oriundos da Ata de Registro de Preços nº 014/2023 do Município de Aquidauana/MS, pelo 
prazo de 2 (dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2024. 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 241/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, 
de 15/12/2023, 

R E S O L V E: 

Ceder a servidora, JULIANA ROMEIRO BONIOTTI, matrícula 18853, Auxiliar de Saúde Bucal, Nível III, Classe B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, para a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, no período de 23 de fevereiro de 2024 a 30 de dezembro de 2024, sem 
ônus para origem, devendo o órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias do 
RPPS, em conformidade com o Ofício nº 006/2024 - GABPRE de 06 de fevereiro de 2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:contato.hsmed@gmail.com
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PORTARIA N.º 269/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 30/01/2024, a Licença “TIP”, concedida à servidora, JULIANA ROMEIRO BONIOTTI, matrícula 18853, Auxiliar 
de Saúde Bucal, Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 838 de 29/01/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COLETA Nº 20/2024 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a contratação de empresa para reforma do “Centro de 
Referência de Atendimento à Mulher”, no município de Aquidauana/MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e 
documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

02 - A proposta completamente preenchida e assinada e os documentos serão recebidos pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 
23h59min do dia 28/02/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:30h ás 11:30h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao 
Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência/Projeto e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 – Em até 02 (dois) dias úteis após solicitação por e-mail do município, para fins de homologação e posterior contratação, o vencedor deverá 
enviar no e-mail ou endereço que constam no item 02 a comprovação de registro “ativo” da empresa no respectivo conselho (ex: CREA ou CAU) 
bem como enviar devidamente datada e assinada: a planilha orçamentária com os preços unitários; o cronograma físico-financeiro; e a 
composição do BDI. Em razão do princípio da celeridade é garantido a todas as interessadas o direito de enviar junto da proposta de preços os 
documentos exigidos neste item. 

07 – Caso a vencedora não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 
mesmo prazo e forma, e assim por diante. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada habilitada. 

Aquidauana/MS, 22 de Fevereiro de 2024 

__________________________________________ 

Jessica Hannibal da Silva  
Núcleo de Compras - 50686 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 301/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº010/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: 2R EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n. º 011/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de mão de obra de reforma, manutenção e reconstrução de ponte de madeira, no Município de 
Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 011/2022 a contar de 18/02/2024 e término em 17/02/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 15 de fevereiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: 2R EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO EIRELI - Rep. Antônio João Azuaga Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ORGANIZAÇÃO PANTANEIRA DE SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo nº 007/2023, cujo 
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços em confecção de banners, impressão em lona, painel de Metalon, 
adesivos, placas e demais itens. 

Fica prorrogado a vigência do contrato conforme Clausula Décima do Contrato Administrativo nº 007/2023 a conta da data de 13/01/2024 e 
término em 12/04/2024. 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 12 de janeiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ORGANIZAÇÃO PANTANEIRA DE SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA – Rep. José Lima Neto. 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 228/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: C. A. PADILHA & CIA LTDA – EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação do Contrato Administrativo n. º 011/2023, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de veículos, para atender serviços de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 011/2023 a contar de 18/01/2024 e término em 17/01/2025. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 200.900,00 (duzentos mil e novecentos reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 401.800,00 (quatrocentos e um mil e oitocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Aquidauana/MS, 15 de janeiro de 2024. 

ASSINANTE:  

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: C.A PADILHA & CIA LTDA- EPP – Rep. Carlos Alberto Padilha. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 112/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): KARYNE LUCAS CACERES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO 
GESTOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 12.572,20 (DOZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E KARYNE LUCAS CACERES 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 113/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): LUCIENE MELO FIGUEIREDO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE SOCIAL, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CRAS II/NOVA 
AQUIDAUANA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 5.840,63 (CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E 
SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.654,75 (DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 3.185,88 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E LUCIENE MELO FIGUEIREDO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 114/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): FRANCIELE DE BRITO EUSTAQUIO DE ARRUDA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
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O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO 
GESTOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 12.362,48 (DOZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.047,50 (UM MIL, QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E FRANCIELE DE BRITO EUSTAQUIO DE ARRUDA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 115/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JEILIANE XAVIER BARBOSA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 3.028,70 (TRÊS MIL, VINTE E OITO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.514,35 (UM MIL, QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E JEILIANE XAVIER BARBOSA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 116/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): CAMILLA PIRES NEPOMUCENO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ADVOGADA, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 6.371,76 (SEIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
SETENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 3.185,88 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E CAMILLA PIRES NEPOMUCENO 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 117/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ANA CLARA REIS BRAGA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO 
GESTOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 12.362,48 (DOZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.047,50 (UM MIL, QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ANA CLARA REIS BRAGA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 118/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): RAQUEL SILVA DOS REIS LANZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA 
POR CENTOS) DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO (SCFV). 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 19.281,29 (DEZENOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
VINTE E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.634,00 (UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.960,81 (UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E RAQUEL SILVA DOS REIS LANZA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 119/2024 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): TELMA DE LARA CALVIS FERREIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) 
PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 14.834,94 (QUATORZE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,00 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.508,66 (UM MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E TELMA DE LARA CALVIS FERREIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 120/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): LUCILENE COENE OJEDA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO CUIDADOR SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA 
DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 10.903,32 (DEZ MIL, NOVECENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E 
DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.817,22 (UM MIL, OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E LUCILENE COENE OJEDA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 121/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JULIANA MOURA DO CARMO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CRAS I/VOLANTE. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
MARÇO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 6.371,76 (SEIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
SETENTA E SEI CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 3.185,88 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E JULIANA MOURA DO CARMO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 122/2024 
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CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): IONE APARECIDA GOMES MACHADO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CCI. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 12.572,20 (DOZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E IONE APARECIDA GOMES MACHADO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 123/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARIA AMARO DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CCI. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 12.572,20 (DOZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E MARIA AMARO DA SILVA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 124/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): CLAUCIA SIMONE BRAGA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO 
GESTOR. 

PRAZO:  

O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 12.572,20 (DOZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.331- • sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 

Pág. 42 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E CLAUCIA SIMONE BRAGA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 125/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): HELOÍSA ROMAIKE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 12.572,20 (DOZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E HELOÍSA ROMAIKE 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 126/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): RAFAEL AVALHÃES DE JESUS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CONSELHO TUTELAR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 2.614,42 (DOIS MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.307,21 (UM MIL, TREZENTOS E SETE REAIS VINTE E UM  CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E RAFAEL AVALHÃES DE JESUS 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 127/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARLON GUSTAVO CELESTINO PACHECO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO CUIDADOR SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA 
DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 18.172,22 (DEZOITO MIL, CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E 
VINTE E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.817,22 (UM MIL, OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E MARLON GUSTAVO CELESTINO PACHECO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 172/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JONAS MEDINA DERVALHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA, NÍVEL III, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 2.265,83 (DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 958,62 (NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2023; 

B)R$ 1.307,21 (UM MIL, TREZENTOS E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 
– CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E JONAS MEDINA DERVALHO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 155/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): CRISTIO DUARTE SILVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NO GABINETE 
DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA, PARA ATUAR NOS PROJETOS SOCIAIS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 35.476,20 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 
E VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 3.547,62 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E CRISTIO DUARTE SILVEIRA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 156/2024 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA. 

CONTRATADO(A): BRIAN GIROTTO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NO GABINETE 
DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA, PARA ATUAR NOS PROJETOS SOCIAIS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 35.476,20 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 
E VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 3.547,62 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.139 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E BRIAN GIROTTO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 165/2024 

CELEBRADO EM: 09.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): ANA CRISTINA PIRES DE OLIVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AGÊNCIA COMUNITÁRIA DOS 
CORREIOS NO DISTRITO DE CIPOLANDIA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 16.203,54 (DEZESSEIS MIL, DUZENTOS E TRÊS REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.060,04 (UM MIL, E SESSENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2024. 

B)R$ 1.514,35 (UM MIL, QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ANA CRISTINA PIRES DE OLIVEIRA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 169/2024 

CELEBRADO EM: 06.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): APARECIDO RAMOS DOS SANTOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
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VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 18.144,75 (DEZOITO MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS 
E SETENTA E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.344,05 (UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2024,  

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS)) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E APARECIDO RAMOS DOS SANTOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 173/2024 

CELEBRADO EM: 19.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): DENNER WILLIAN PIRES BLANCO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE RECEITAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.033,18 (TREZE MIL, TRINTA E TRÊS REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 460,98 (QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E DENNER WILLIAN PIRES BLANCO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 174/2024 

CELEBRADO EM: 19.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): AMELIA MARTINS DA COSTA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE RECEITAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.033,18 (TREZE MIL, TRINTA E TRÊS REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 460,98 (QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2024. 

B)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E AMELIA MARTINS DA COSTA 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 175/2024 

CELEBRADO EM: 09.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): EDSON FERNANDES DE ALMEIDA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA DIURNO, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 18.183,25 (DEZOITO MIL, CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.189,55 (UM MIL, CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024, 

B)R$ 1.699,37 (UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E EDSON FERNANDES DE ALMEIDA 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 215//2022 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

DATA DO DISTRATO: 05.02.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISTRATADO (A): APARECIDO RAMOS DOS SANTOS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E APARECIDO RAMOS DOS SANTOS 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 48/2023 

CELEBRADO EM: 01.02.2024 

DATA DO DISTRATO: 01.02.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): ANDRÉ BERTO SIQUEIRA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ANDRÉ BERTO SIQUEIRA 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 53/2023 

CELEBRADO EM: 07.02.2024 

DATA DO DISTRATO: 07.02.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): ELIAS DE AZEVEDO AUGUSTO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ELIAS DE AZEVEDO AUGUSTO 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 611/2023 

CELEBRADO EM: 05.02.2024 

DATA DO DISTRATO: 05.02.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
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DISTRATADO (A): GABRIEL NANTES VELASQUES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E GABRIEL NANTES VELASQUES 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 003/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
BIBLIOTECA COMUNITÁRIA RODA VIVA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência, com início em 01/02/2024 a 31/03/2024, conforme dispõe o Termo de 
Fomento n° 003/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 003/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana-MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida De Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Marco Aurélio da Silva Salles – Presidente – Biblioteca Comunitária Roda Viva. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 09 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 011/2023 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 02/02/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  LARISSA GOMES PINHEIROSERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da Família, para atendimento dos beneficiários 
encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 339039 1014. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 01 (um) mês. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO – LARISSA GOMES PINHEIRO. 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 003/2023 

CELEBRADO EM: 29.09.2023 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS 

LOCADOR: SR. JOSÉ DONIZETTI LEMES DOS REIS, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. MOACYR SILVA DOS REIS.  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA “EQUIPE 
MULTIDISCIPLINAR.” 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 29 DE SETEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 28 DE 
SETEMBRO DE 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 19 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Função: 10 

Sub Função: 301 

Projeto/Atividade: 2.083 – Manutenção e Operacionalização dos Programas da Atenção Básica  

Natureza de despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00 0.1.600 – Outros Serviços – Pessoa Física 

Código reduzido: 9 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MOACYR SILVA DOS REIS. 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 002/2024 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e o Aquidauanense Futebol Clube, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 05.814.085/0001-65. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Contribuição o repasse de recursos financeiros, destinado auxiliar o Aquidauanense Futebol 
Clube no atendimento de despesas referente a participação no Campeonato Estadual Série A e Campeonato Brasileiro Série D, em 2024, 
representando o Município de Aquidauana/MS, de acordo com o plano de trabalho. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.902, de 
14 de dezembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição total de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Governo 

Unidade: 12.03 – Fundação do Desporto – FEMA 

Funcional: 27.812.0221 – Desporto Comunitário  

Projeto Atividade: 2.077 Manutenção das atividades do Desporto - FEMA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Contribuição, a concedente transferirá ao beneficiário, de acordo com o cronograma de 
execução, o valor total de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em quatro parcelas assim definidas: 

Parcelas Responsável Fases Ano Valor 

Primeira Parcela (correspondente à disputa da 
fase classificatória, turno e returno) 

Concedente Primeira 2024 R$ 200.000,00 

Segunda Parcela (correspondente à disputa da 
segunda fase classificatória, turno e returno) 

Concedente Segunda 2024 R$ 100.000,00 

Terceira Parcela (correspondente à disputa da 
terceira fase e Final) 

Concedente 
Terceira e 
Fase Final 

2024 R$ 100.000,00 

VIGÊNCIA: 31 de julho de 2024.  

DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2024. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal – Concedente 

Wellington Moresco – Presidente - Fundação do Desporto – Concedente 

Edilson Fernandes Leite - Presidente - Aquidauanense Futebol Clube – Convenente. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2023 

CHAMADA PUBLICA Nº 02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: GENTIL MARTINS ALEIXO 

OBJETO: Aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.  

VALOR: R$ 33.962,00 (trinta e três mil e novecentos e sessenta e dois reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00 213 

18.000 18.001 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00 146 18.000 

18.001 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00 145 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/02/2024 até 20/02/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Lorena Fernandes Castilho   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, GENTIL MARTINS ALEIXO, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Lorena Fernandes Castilho e Jean 
Carlos Ximenes de Lima.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2023 
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CHAMADA PUBLICA Nº 02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: VANDER ESCOBAR DE SOUZA 

OBJETO: Aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.  

VALOR: R$ 37.255,00 (trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00 213 

18.000 18.001 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00 146 18.000 

18.001 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00 145 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/02/2024 até 20/02/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Lorena Fernandes Castilho   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, VANDER ESCOBAR DE SOUZA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Lorena Fernandes Castilho e 
Jean Carlos Ximenes de Lima.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2023 

CHAMADA PUBLICA Nº 02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: THAILANO DOS SANTOS GOULART 

OBJETO: Aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.  

VALOR: R$ 39.996,75 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis mil e setenta e cinco centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00 213 

18.000 18.001 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00 146 18.000 

18.001 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00 145 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/02/2024 até 20/02/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Lorena Fernandes Castilho   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, THAILANO DOS SANTOS GOULART, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Lorena Fernandes 
Castilho e Jean Carlos Ximenes de Lima.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2023 

CHAMADA PUBLICA Nº 02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PULADOR DE ANASTÁCIO MS - COPRAN  

OBJETO: Aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.  

VALOR: R$ 746.645,20 (setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00 213 

18.000 18.001 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00 146 18.000 

18.001 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00 145 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/02/2024 até 20/02/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Lorena Fernandes Castilho   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PULADOR DE ANASTÁCIO MS - 
COPRAN, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Lorena Fernandes Castilho e Jean Carlos Ximenes de Lima.  
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CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através do Conselho Municipal de Política Cultural – COMCULT, CONVOCA a todos os conselheiros 
e conselheiras, assim como os seus respectivos suplentes representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, uma vez que foram devidamente 
nomeados por meio do decreto nº 126/2023 publicado no DOEM edição nº 2.247, de 6 de outubro de 2023, para participarem da reunião 
PRESENCIAL do Conselho, visando as discussões e deliberações da pauta a seguir:  

• APROVAÇÃO DAS ATAS DA SESSÕES ANTERIORES. 

• I - Leitura, discussão e aprovação das atas de sessões anteriores; 

• LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS 

• II - Leitura das correspondências recebidas e expedidas; 

• ESCLARECIMENTOS, CONSULTAS E COMUNICAÇÕES DIVERSAS 

• III - Comunicações, consultas e pedidos de esclarecimentos; 

• ORDEM DO DIA 

• IV - Ordem do dia. 

• 1 – Solicitação da Conselheira Ana Cipro – defesa de argumento e votação para mudança de data das sessões ordinárias e duração das 
mesmas – tempo regimental. 

• 2 – Alteração de nomenclatura no Art. 59, § 1º, de Conselheiros Titulares para Conselheiros Titulares Civis, isentando os titulares do 
governo das faltas cumulativas.  

A referida Reunião acontecerá no dia: 27 de fevereiro de 2024, às 16h, no prédio da SECTUR, localizado a Rua: Pandiá Calógeras, 478 – 
Centro de Aquidauana/MS. 

Atenciosamente. 

Youssef Saliba 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Aquidauana 
Rangel A. Argulheira Castilho 

 Presidente do Conselho Municipal  
 de Política Cultural  
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO   

FIRMADO EM  22/02/2024 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E RÁDIO PANTANEIRA LTDA. 

RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo do presente termo aditivo será 12 meses, compreendido no período de 01/03/2024 a 28/02/2025, sem 
interrupção.  Sendo certo que poderá ser renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante 
Termo Aditivo. 

VALOR: Pelo serviço aqui ajustado, CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância mensal de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), 
perfazendo o valor global de R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais) para os 12 meses de vigência do Termo aditivo ao contrato.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.0001 – Manutenção das Atividades do RPPS 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do RPPS – Taxa de Administração 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.00.01.802 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 01 (um) ano, com inicio em 01 de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - RADIO PANTANEIRA LTDA 

 Representado por Daniele Silva p/contratada. 

RESOLUÇÕES  

RESOLUÇÃO Nº 001/2024 

DISPÕE SOBRE O ATO DE DELEGAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO DO AQUIDAUANAPREV. 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO – NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
E NOS TERMOS DO ART. 117 DA LEI nº 14.133/2021 E AMPARADO PELO ART. 90 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 11/2009,  

RESOLVE: 

I – Revogar o ato de delegação de Fiscal de Contrato dada a servidora Veruska Godoy Neves, CPF nº 609.017.561-72 para exercer a fiscalização 
do Termo Aditivo do Contrato nº 004/2023 - Processo Administrativo nº 036/2023 – Modalidade: Dispensa de Licitação.  

II – Delegar o servidor Jeferson de Pádua Melo, CPF nº 789.429.181-15 para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

III - Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 22/02/2024. 

AQUIDAUANA – MS, 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
DIRETOR PRESIDENTE 
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PODER LEGISLATIVO  

DECRETOS 

D E C R E T O Nº 006/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a gratificação concedida ao servidor Dufles Pinto de Souza no Decreto nº 01/2024 para 6% (seis por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E   CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 22 de fevereiro de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
-  Presidente da Câmara – 

(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 007/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a gratificação concedida ao servidor Wilson de Carvalho no Decreto nº 07/2023 para 60% (sessenta por cento). 

Art. 2º ALTERAR a gratificação concedida ao servidor Isac Soares Armada no Decreto nº 09/2023 para 100% (cem por cento). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 22 de fevereiro de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

PORTARIAS 

P O R T A R I A Nº 15/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, aos servidores deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa ao período aquisitivo 2023/2024, que serão 
usufruídos nos períodos relacionados abaixo; 

Claudieni Cleto Eloi – 04/03 a 02/04/2024. 

Beatriz Cavaleiro Fernandes – 05 a 19/02 e 23/09 a 07/10/2024. 

Paulo Fernandes Gomes – 11 a 20/03, 22 a 31/05/2024 e 10 (dez) dias a serem definidos posteriormente. 

Ciente desde já os servidores, que o período deverá ser gozado em momento anterior ao computo do novo período aquisitivo, sob pena de adoção 
das medidas administrativas competentes. 

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE  E   CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 23 de fevereiro de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
-  Presidente da Câmara – 

(ORIGINAL ASSINADO) 

P O R T A R I A Nº 14/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
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RESOLVE: 

CONCEDER, aos servidores deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa ao período aquisitivo 2023/2024, sendo 1/3 da 
mesma convertida em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias que serão usufruídos nos períodos relacionados abaixo; 

 

SERVIDOR 1º período 2º período 

Fabyanne de Souza Passos 28/02 a 08/03/24 14 a 23/08/24 

Lucia Marilda Antunes 21/02 a 01/03/24 03 a 12/06/24 

Redney Gomes Brevilieri 19 a 28/02/24 23/09 a 02/10/24 

Lucas Nogueira Ferreira 19 a 28/02/24 á definir. 

Iramar Ferreira dos Reis 04 a 23/03/24  

Job Floriano Justino 04 a 23/03/24  

 

Ciente desde já os servidores, que o período deverá ser gozado em momento anterior ao computo do novo período aquisitivo, sob pena de adoção 
das medidas administrativas competentes. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 23 de fevereiro de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
-  Presidente da Câmara – 

(ORIGINAL ASSINADO) 
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